
INDICAÇÃO Nº 
3848
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 70.000,00, para APAE de Igaraçu do Tietê.

JUSTIFICATIVA


Em atenção ao expediente Of.077/2013 da presidente da APAE de Igaraçu do Tietê, apresentamos a proposta em questão, considerando que a referida instituição tem enfrentado dificuldades financeiras, objeto inclusive de matéria televisiva na região. Ou seja, apenas as doações e convênios mensais não estão sendo suficientes para a aquisição de novos equipamentos que se fazem necessários para o desenvolvimento dos alunos. 


Atualmente a APAE de Igaraçu do Tietê atende 90 pessoas com deficiência, através de atendimentos psicológicos, neuropediatria, fonoaudiologia, fisioterapia, assistência social, pedagogia especial, alimentação, higiene pessoal, esportes, artesanato e até mesmo assessoria jurídica. Vale dizer que a aquisição de alguns equipamentos de fisioterapia, cadeiras de rodas, equipamentos para cozinha etc. trará grandes benefícios nos espaços utilizados pelos assistidos, considerando que os existentes estão desgastados pelo tempo de uso.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Igaraçu do Tietê.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


